
M. 3 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAI 
CÓPIA 

L e  i " 495 

de 5 de abril de 1.9C1. 

" Autori:.s forneoimotb e posa pbra ilumlna4o 

pablies ' bairro recaem formado".- 

C ;uva do :.danicf.sio de 	Bit do Japsuaí, por sous representa- 

tens, áocretou P eu, ro seu nOWPI  sanciono a so‘uirt• loi:- 

-rt. 1* 	 'mocutivo auter1:4ado d fornecer 16 (desosseis) 

postes 'rcesedrJos e oxtençZo de lirha de energia eletriza ao bairro JUs4 

pOlíciaro 	r 's ruas Artõrio do u:A.s '2..or_uinho e .;•.1. Ju7o 

Ârt. 2* - 1.ca o .oder 	cutiim autorizado a strir e dotaçIet própria 

do orçamento 	o org..íito suol~mtar nocesw"írio. 

árt. 3 — _Kevo4,sdas as dizposiçtos em aontr4rio, ontrarZ neta lei em 

vigor na data de sua puLliciaç'ão.- 

Mando, 1,ortalto, a todos a , Átlere 	oonhoeimonto e exaooço desta loi, 

1.ert0"cor, qUe e cumpram 0 façam cumprir tige iateirszonte GOZO "ol.a/ 

se contes.- 

tro-se e k,ubli u0-er.- 

Frefoitura kunicipal de Santa Mita do Sapocaí, 5 imo abril de 1.961.- 

Irefoito Municipal 

( Antônio Âmgrico Junqueira ) 

Dir. Dept. de ádeinistraio. 
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